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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
                                                                                                                                                                                                                             

REQUERIMENTO Nº 101 / 2025 
VOTO DE CONGRATULAÇÃO à Igreja Cathedral Ágape 
pela celebração de seus 7 anos de dedicação e serviço 
junto às famílias. 

A Vereadora que este subscreve,  

 
Considerando o magnífico trabalho realizado pelo Pr Gabriel e Pra Jamile, que, 

com zelo e compromisso, desempenham uma missão transformadora em prol das 
famílias. 

Considerando seu comprometimento com a obra de Deus e com o bem-estar social 
reflete a verdadeira essência do amor ao próximo, promovendo esperança e dignidade 
àqueles que mais necessitam.  

Sendo assim diante de tamanha dedicação e impacto relevante na sociedade, presta 
justa homenagem à Igreja Cathedral Ágape aos Pastores Gabriel e Jamile, desejando 
que este trabalho continue frutificando e alcançando cada vez mais vidas. 

Que esta homenagem seja um símbolo de reconhecimento pelo impacto positivo de sua 
trajetória. 

 
REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais seja 
inserido na Ata de nossos trabalhos VOTO CONGRATULAÇÃO Igreja Cathedral 
Ágape pela celebração de seus 7 anos de dedicação e serviço junto às famílias e à 
comunidade deste município. 
 

Do deliberado seja ciência aos mesmos com cópias a todos eles deste 

requerimento como forma de reconhecimento e agradecimento pelas ações cristãs 

realizadas em prol dos munícipes de Leme (SP). 

 
Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 10 de março de 2025. 

AMARILIS DE OLIVEIRA RIBEIRO 
Vereadora 
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